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1. Como cumprir um Mandado de Prisão do JME?
2. Quando lavrar APFDM?
3. Qual o passo-a-passo do APFDM?
4. O que não esquecer no desfecho do APFDM?
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 1ª Palestra
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Situação

A Lei 13.491/17 e o empoderamento da Polícia 
Judiciária Militar
Aumento circunstancial dos eventos de intervenção da 
Polícia Judiciária Militar
Desconhecimento das rotinas cartoriais de PJM
Dúvidas dos Comandantes de OME
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Competência de PJM

Código de Processo Penal Militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos 

do art. 8º, pelas seguintes autoridades, conforme as 
respectivas jurisdições:

(…)
h) pelos comandantes de forças, unidades ou navios;

Cmt Geral 
da PMPE

Cmt de 
OME
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Código de Processo Penal Militar
Art. 8º. Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei 
especial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos 
membros do Ministério Público as informações 
necessárias à instrução e julgamento dos processos, 
bem como realizar as diligências que por eles lhe forem 
requisitadas;
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Competência de PJM

Código de Processo Penal Militar
Art. 8º. Compete à Polícia judiciária militar:
c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela 
Justiça Militar;
d) representar a autoridades judiciárias militares acerca 
da prisão preventiva e da insanidade mental do indiciado;
e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas 
aos presos sob sua guarda e responsabilidade,
 (…)
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E qual o papel da DPJM?
Port. CG Nº 348, de 16 JAN 2019 - SUNOR 004, de 24JAN2019
(SEI nº 3900032171.000384/2018-12)

Art. 50. À Delegacia de Polícia Judiciária Militar compete dirimir dúvidas 
quanto da elaboração de Procedimentos de Polícia Judiciária Militar no 
âmbito da PMPE, desde que obedecidas as diretrizes assinaladas no 
presente manual, cabendo-lhe ainda a doutrina da Polícia Judiciária 
Militar no âmbito da PMPE.

Art. 51. Cabe ainda à Delegacia de Polícia Judiciária Militar promover 
cursos dedicados à Polícia Judiciária Militar e elaborar os Planos de 
Disciplinas afetas à temática nos Cursos de Formação da PMPE.
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Como tem sido instaurados os IPM’s na PMPE

SubCmt Geral da PMPECmt de OME

Etapas Origem

Quem 
instaura?

O Cmt de 
OME

Quem faz a 
solução?

O Cmt de 
OME

Quem adota 
as 
providências?

O Cmt de 
OME
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Quando determina 
para que um Cmt 
proceda um IPM

Quando delega 
para um Oficial 
de uma OME

Quem 
instaura?

O Cmt de OME
O Subcmt Geral

Quem faz a 
solução?

O Cmt de OME O Subcmt Geral 
(DPJM)

Quem adota as 
providências?

O Cmt de OME O Subcmt Geral 
(DPJM)

Etapas Requisitório
Portaria de 
Delegação



 CRIME MILITAR

Art. 9º CPM
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I - Propriamente 
militares

Aquele que só 
está no CPM

Ex: Deserção, 
Abandono de posto, 
etc.

II - Impropriamente 
militares

Aquele previsto no 
CPM ou qualquer 
outra lei, praticado 
por militar ativo, 
em determinadas 
circunstâncias.

III – próprios 
e  impróprios 

militares

Aquele previsto 
no CPM ou 

qualquer outra 
lei, praticado por 

militar 
reformado, 
militar da 

reserva ou civil, 
em determinadas 
circunstâncias.



Lei 13.491/17, 13 de outubro de 2017
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Código Penal Militar 
Redação anterior à Lei 13.491/17

Código Penal Militar 
Redação posterior à Lei 13.491/17

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em 
tempo de paz:
(...)
II- os crimes previstos neste Código, embora 
também o sejam com igual definição na Lei 
penal comum, quando praticados

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em 
tempo de paz:
(...)
II – os crimes previstos neste Código e os 
previstos na Legislação penal, quando 
praticados:

Crimes Militares por extensão



CRIME MILITAR – (alíneas do Inciso II do Art. 9º do CPM)

Sujeito ativo =Sujeito ativo =  SEMPRE militar da ativamilitar da ativa
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SUJEITO ATIVO CIRCUNSTÂNCIAS SUJEITO PASSIVO

Militar da ativa Qualquer circunstância X Militar da ativa

Militar da ativa Em lugar sujeito à Adm. Militar X Reserva, Reformado 
ou civil

Militar da ativa De serviço / razão da função X Reserva, Reformado 
ou civil

Militar da ativa Período de manobra X Reserva, Reformado 
ou civil

Militar da ativa X Patrimônio Militar
Ordem Administrativa 
Militar



CRIME MILITAR – (alíneas do Inciso III do Art. 9º do CPM)

Sujeito ativo = SEMPRE militar da reserva, reformado ou civil
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SUJEITO 
ATIVO CIRCUNSTÂNCIAS SUJEITO PASSIVO

Reserva, 
Reformado ou 

civil

Patrimônio Militar
Ordem Administrativa Militar

Em lugar sujeito à Adm. Militar Militar da ativa

Formatura – prontidão - vigilância –
acantonamento ou manobras Militar da ativa

Ainda que fora do lugar sujeito a 
Administração Militar 

Militar em função de natureza militar, 
ou em serviço de vigilância 

quando legalmente requisitado
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3. Casos práticos
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CRIMES DOLOSOS DE MILITARES DE 
SERVIÇO CONTRA A VIDA DE CIVIL

Código Penal Militar
Art. 9º Consideram-se CRIMES MILITARES, em tempo de paz 
(…)
§ 1º Os CRIMES DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, quando dolosos 
contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri. 
_________________________________________________________
Código Processo Penal Militar
Art. 82, §2º. Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a 
Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à 
justiça comum.
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, que, nos 
termos legais, configure crime militar (...)

ADI 1494 - STF
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CRIMES DOLOSOS DE MILITARES DE 
SERVIÇO CONTRA A VIDA DE CIVIL

Provimento Correcional Cor. Ger./SDS nº 010, de 29 de ABRIL de 
2019, publicado no BG SDS nº 080, de 30ABR2019
Art. 2º, §2º. Os crimes dolosos contra a vida praticados por militares do 
estado contra civil, ainda que presentes as hipóteses do art.
9º, incisos II e III, do Código Penal Militar, são CRIMES COMUNS de 
competência do Tribunal do Júri. 

 Constituição Federal
Art. 144 (…) §4º Às polícias civis, dirigidas por delegados 
de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares.
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CRIMES DOLOSOS DE MILITARES DE 
SERVIÇO CONTRA A VIDA DE CIVIL

Providências adotadas pela Instituição.
SEI 3900032171.000440/2019-08

Rotinas a serem adotadas até o pronunciamento final (Sugestão):
1) Instaurar o IPM/APFDM independente de eventual ação de Delegacia 
de Polícia Civil;
2) Caso a PCPE tenha iniciado algum procedimento, REQUISITAR cópia 
do procedimento da Delegacia (Art. 8º, g, CPPM);
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FUGA DE PRESO
Situação
Figura prevista tanto no Código Penal (Art. 351) como no Código Penal 
Militar (art. 178/179)
Súmula nº 75 do STJ
Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar 
por crime de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimento 
penal. 

Obs. O Dr. Renato Brasileiro defende o overruling dessa Súmula.
Rotinas a serem adotadas (Sugestão):
- Conduzir as partes à OME para lavrar – se presentes os requisitos 
autorizadores – o APFDM;
- Oitiva dos militares envolvidos;
- Registro da ocorrência com preenchimento de BO;
- Oficiar ao IC para periciar local de fuga;
- Juntar cópia do livro da guarda, escalas e identificação do efetivo;
- Indicar na oitiva o armamento de cada PM e se foi subtraído na fuga;
- Detalhar a abordagem dos civis e as medidas de segurança adotadas 
para evitar o ocorrido. Julgar se cabe o art. 178 ou 179, CPM;
- Despacho Decisório acerca da decisão tomada (APFDM, IPM, SAD…)
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MILITAR DE COIRMÃ X PMPE DE SERVIÇO

Situação
Natureza: Crime Militar (Art. 9º, II, a, CPM)
Quem julga? Justiça Militar do estado do réu - Súmula 78 STJ

Rotinas a serem adotadas (Sugestão):
1) Conduzir as partes à OME para lavrar – se presentes os requisitos 
autorizadores – o APFDM;
2) Informar à DPJM (Via SEI) para que informe ao Subcomandante e daí 
faça-se comunicação à força competente;
2) Apresentar o autuado em Audiência de Custódia.
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DISPARO ACIDENTAL DE ARMA DE FOGO EM 
QUARTEL

Situação
Necessidade de produzir provas para refutar o deslinde a ser dado

Rotinas a serem adotadas (Sugestão):
1) Ouvir todos os presentes a termo;
2) Acionar (via SEI) o IC para periciar o local;
3) Ao término da tomada de depoimento, se ausentes elementos de 
APFDM, lançar despacho decisório, oportunidade em que achando 
cabível remeterá os originais para a Delegacia local.
4) Analisar cabimento de providências administrativo-disciplinares ou de 
ordem preventiva do PM (Atestado de origem)
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CIVIL X MILITAR DE SERVIÇO

Situação
Crime Militar (Art. 9º, III, d, CPM)
Disparidade do tratamento se crime comum - TCO

Súmula 53 do STJ – Compete à Justiça Estadual processar e julgar civil 
acusado de prática de crime contra Instituições Militares Estaduais.

Rotinas a serem adotadas (Sugestão):
1) Apresentar na Delegacia local para providências por parte do 
Delegado;
2) Na hipótese de declínio de atribuição do Delegado, aguardar 
manifestação da Corregedoria Geral da SDS-PE.
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MILITAR DAS FFAA X MILITAR DE SERVIÇO

Situação
Natureza: Crime Militar (Art. 9º, II, a, CPM)
Quem julga? Justiça estadual comum (art. 125 §4º)

Rotinas a serem adotadas (Sugestão):
1) Adotar a mesma providência dadas ao civil, ou seja, encaminhar à DP 
local para adotar as providências;
2) Se o Delegado declinar da competência, Conduzir as partes à OME 
para lavrar – se presentes os requisitos autorizadores – o APFDM.



Obrigado a todos!!!!
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TC FIQUENE – Chefe da DPJM
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